PROJETO DE LEI Nº 533, DE 2019

Declara de utilidade pública a CASA DE APOIO NOSSO CANTO, localizada no município de Braúna.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declara de utilidade pública a CASA DE APOIO NOSSO CANTO, localizada no município de Braúna.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A entidade CASA DE APOIO NOSSO CANTO, esta sediada no município de Braúna e realizam relevantes e prioritários serviços, programas, projetos e benefícios sócio-assistenciais. Atende população de qualquer faixa etária, enfatizando as famílias, em situação de risco pessoal e social, buscando garantir seus direitos, permanência das crianças na escola, manutenção dos laços familiares, proteção e inclusão social.

Dentre as atividades proporcionadas, destacam-se: aula de música (fanfarra) dança (balé), artesanato, palestras preventivas e sócio-educativas para as famílias e atividades voltadas ao grupo da melhor idade, dentre outros.

Considerando todos os benefícios trazidos à população em razão do excelente atendimento oferecido pela CASA DE APOIO NOSSO CANTO é que conclamo o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 23/4/2019.
a) Roque Barbiere - PTB


